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DECRETO N° 1.165/2019 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITARANA/ES 
- CMASI – BIÊNIO 2017-2019  

 

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
conferidas pelos artigos 84, inciso V e 114, II, “a” da Lei nº 676/2002 – Lei Orgânica do 
Município.  

CONSIDERANDO o disposto da Lei Municipal nº 996/2012 que dispõe sobre a criação 
do Conselho Municipal de Assistência Social de Itarana/ES e dá outras providências;  

CONSIDERANDO os Decretos N° 956/2017, N° 1.028/2018, N° 1.048/2018, N° 
1095/2018 e N° 1.140/2019 de nomeação de membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Assistência Social de Itarana (CMASI)/Biênio 2017-2019;  

CONSIDERANDO os termos do OF.SEMAS.N°181/2019, protocolado sob n° 2980/2019, 
que solicita a nomeação de membros para compor o CMASI – Biênio 2017-2019 e 
informa a posse destes no CMASI na Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 05 de 
junho de 2019, 

DECRETA:  

Art.1º Ficam nomeados os membros suplentes e titular empossados pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social-CMASI, no dia 05 de junho de 2019, conforme 
discriminação abaixo: 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:  

A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 1. Titular: Marta Aparecida de Paula em substituição da Conselheira Titular Sabrina 
Scárdua Fiorotti. 

 2. Suplente: Regiane Arles Kopp de Souza em substituição da Conselheira Suplente 
Marta Aparecida de Paula. 

Il - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:  

A) REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DE USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VINCULADOS À POLÍTICA NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
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 1. Suplente: Marivalda da Costa Venturini Franco - em substituição da Conselheira 
Suplente Dejanira Dias Demoner. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/ES. 

 

REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 26 de Junho de 2019. 

 
 
 
 
 
ADEMAR SCHNEIDER  
Prefeito Municipal de Itarana 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


